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PARECER 210/2022

Parecer ao Projeto de Lei n.º 71/2022, de 17 de junho 
de 2022, de autoria do N. Vereador Júlio Antônio 
Mariano, o qual Determina que restaurantes, bares e 
casas noturnas auxiliem mulheres que, em suas 
dependências, expressem preocupação com sua 
integridade física

O Projeto de Lei nº 71, de 17 de junho de 2022, de 

autoria do Nobre Vereador Júlio Antônio Mariano, visa estabelecer que bares, 

restaurantes, casas noturnas e de eventos, no âmbito da Estância Turística de São 

Roque, adotem medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco ou 

expresse preocupação com sua integridade física, nas dependências desses 

estabelecimentos.

É o relatório.

A criação de normas dispondo sobre a proteção à 

integridade física da mulher nas dependências dos restaurantes, bares e casas noturnas 

e de eventos no município é medida de interesse local. Dessa forma, o requisito do art. 

30, I, da Constituição da República restaria atendido:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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Da mesma forma, no que tange à iniciativa, o Projeto 

de Lei em comento também é constitucional. Isso porque não há invasão na 

competência privativa do Executivo, fixada no art. 60, § 3º da Lei Orgânica respectiva:

Art. 60.

[...]

§ 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem 

ou aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores 

da Administração direta, autárquica ou fundacional;

II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do 

Município;

III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos 

órgãos da Administração direta, autárquica ou 

fundacional.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de São 

Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei n. 

13.707, de 12 de fevereiro de 2016, do Município de 

Ribeirão Preto, de iniciativa parlamentar, que 

"Estabelece normas para o desembarque de pessoas do 

sexo feminino, em período noturno, no transporte 

coletivo urbano, em áreas com real risco á integridade 

física da mulher, no Município de Ribeirão Preto" – 

Ausência dos vícios formais alegados – Matéria que não 

se insere dentro da competência legislativa exclusiva 
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do Chefe do Poder Executivo, cuidando-se de 

competência concorrente – Questão de interesse local 

– Inexistência de interferência na administração 

municipal, tampouco impõe obrigações ao Chefe do 

Poder Executivo – Precedentes deste C. Órgão Especial 

e também do C. STF - Ação improcedente. (TJSP;  Direta 

de Inconstitucionalidade 2176353-65.2017.8.26.0000; 

Relator (a): Salles Rossi; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 07/02/2018; Data de Registro: 

09/02/2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 

5.197, de 15 de dezembro de 2016, do Município de 

Mauá, que "institui no Município de Mauá a "PARADA 

SEGURA" para mulheres no horário das 22 horas às 06 

horas, nos itinerários das linhas de ônibus existentes no 

município, e dá outras providências" – Norma que 

impõe conduta às empresas concessionárias de 

transporte coletivo municipal – Ausência de vício de 

iniciativa – Não violação, ademais, do princípio da 

separação de poderes, nem invasão da esfera da gestão 

administrativa – Diploma, por fim, que não gera ou 

acarreta aumento de despesas ao Município – 

Precedentes do Órgão Especial – Inconstitucionalidade 

não configurada. Ação julgada improcedente, revogada 

a liminar. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2034559-56.2017.8.26.0000; Relator (a): João Carlos 

Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
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Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

18/10/2017; Data de Registro: 30/10/2017. grifei.)

Das manifestações jurisprudenciais contendo a criação 

de normas dispondo sobre a proteção à integridade das mulheres, tem-se que o Projeto 

de Lei nº 71/2022 é constitucional quanto à iniciativa parlamentar e à competência do 

município.

Pelo exposto, a propositura em tela está apta a ser 

deliberada pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes de “Constituição, 

Justiça e Redação” e “Saúde e Assistência Social”.

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e 

oportunidade aos Ilustres Vereadores. 

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 27 de junho de 2022

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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